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PORTARIA 718/2022 - GAB/REI/IFPI, de 23 de março de 2022.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOA REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, em exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23172000602/2022-12,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar por  60 (sessenta) dias o prazo  de vigência da Portaria n°
2700/2021-GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2021,  da  Comissão de Processo
AdministraIvo Disciplinar, responsável por apurar as condutas descritas no processo nº
23180.000022/2020-56.

Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora do IFPI, em exercício
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